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NATUREZA: AUDITORIA E INSPEÇÃO
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UNIDADES AUDITADAS: FUNDAÇÃO LUIS EDUCARDO MAGALHÃES

(FLEM),  SECRETARIA  DO  MEIO  AMBIENTE  (SEMA),  INSTITUTO
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PERÍODO: (01/01 A 31/12/2016)
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GESTORES: 

GESTORES UNIDADES

Jones de Oliveira Carvalho Fundação  Luis  Eduardo

Magalhães (FLEM)

Eugênio Spengler Secretaria  do  Meio  Ambiente

(SEMA)

Márcia Cristina Telles de Araújo 
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Instituto  Estadual  do  Meio

Ambiente  e  Recursos  Hídricos

(INEMA).

RESOLUÇÃO Nº  000125/2017

EMENTA: INSPEÇÃO.  JUNTADA  AO
PROCESSO  DE  CONTAS  DA FUNDAÇÃO
LUIS EDUARDO MAGALHÃES. EXERCÍCIO
DE  2016.  RECOMENDAÇÕES.  DECISÃO
UNÂNIME.

Vistos, etc. 

RESOLVEM os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado

da  Bahia,  reunidos  em  sessão  plenária,  à  unanimidade,  pela  juntada

destes autos ao processo de prestação de Contas anuais da Fundação Luis

Eduardo  Magalhães  (FLEM),  relativa  ao  exercício  de  2016,  com

recomendações  para  que  a  FLEM  observe  os  métodos  de  Aquisições
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estabelecidos no Plano de Aquisições – PA, quando da contratação dos

bens e serviços financiados pelo Projeto e que, se proceder à modificação

dos  métodos  de  Aquisições  utilizados  nos  procedimentos  apontados,

submeta tal alteração previamente à aprovação do BIRD, bem como para

este Tribunal continue procedendo ao acompanhamento da execução do

Acordo  de  Doação  nº  TF015228,  enquanto  perdurar  sua  vigência,  em

especial avaliando os resultados alcançados com o Projeto.

Sala das Sessões, em       de                     de 2017.

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em        /  /2017..

Fui Presente

 Luciano Chaves de Farias Repres. Ministério Público Especial de
Contas

                                Secretário-Geral
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 29/09/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 29/09/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 02/10/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 02/10/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 29/09/2017

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 02/10/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 02/10/2017

Erika de Oliveira Almeida
Representante do MP - Assinado em 29/09/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 09/10/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: M1OTQ0MDQZ


